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Assunto: REQUERIMENTO - AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Destino: URE/DELEMIG/DREX/SR/PF/DF

Processo: 08280.016626/2022-64

Interessado: SAUL STEVE MENDOZA

 

1. Trata-se de requerimento relativo a Auto de Infração e Notificação nº 0274_00075_2022,
expedido em 22/11/2022, em desfavor do nacional dos Estados Unidos, SAUL STEVE MENDOZA,  por
ultrapassar em 475 dias o prazo de estada legal no país.

2. A defesa foi apresentada  tempestivamente, via e-mail, em 22/11/2022. Em suas
alegações,   o autuado solicita análise quanto a viabilidade de desconto e/ou possibilidade de
parcelamento  considerando a situação econômica atual. Em pese o argumento apresentado, não
verifico lastro que fundamente a alegação pois nenhum documento foi apresentado para fins de
comprovação da alegada "situação econômica atual". Ademais, o requerente não demonstrou
justificativa para o não comparecimento dentro do prazo regular concedido para sua estada no
território brasileiro. Assim, não sendo identificado nenhum vício que determine seu cancelamento ou
retificação de ofício, mantenho o Auto de Infração e Notificação nº  nº 0274_00075_2022  na forma
aplicada. 

3. À SEC/DELEMIG/DREX/SR/PF/DF para que dê ciência desta decisão ao interessado, sem
prejuízo da devida publicação no sítio da Polícia Federal, facultando ao requerente a apresentação de
recurso no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no artigo 309, § 8º do Decreto 9199 de 20 de
novembro de 2017. 

 
 

(assinado eletronicamente)
LUCICLEIA SOUZA E SILVA ROLLEMBERG

Delegada de Polícia Federal
Matrícula nº 17.741

Chefe da DELEMIG/DREX/SR/PF/DF

Documento assinado eletronicamente por LUCICLEIA SOUZA E SILVA ROLLEMBERG, Delegado(a)
de Polícia Federal, em 30/11/2022, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
25927136 e o código CRC E5FBE7E9.

Referência: Processo nº 08280.016626/2022-64 SEI nº 25927136
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